
Valor iliquido
Período 

a que 
reporta

Maria Catarina Celorico Pacheco 
Vieira

Técnica  Superior 07-10-2002
CTFP por tempo 

indeterminado
26 875,21 Várias entidades

Profissão Liberal 
Arquitectura

06-12-2013
Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
Não facultado 2020

Paulo André da Luz Franco Técnico  Superior 16-04-2008
CTFP por tempo 

indeterminado
0,00

funcioná
rio em 
licença 
sem 
vencimen
to

-
Profissão Liberal 

Arquitectura
29-11-2013

Pelo artº 8º do DL 
413/93 de 23/12

Não facultado 2020

Emanuel Paulo Pimentel da Costa 
Correia Pinto 

Técnico  Superior 01-11-2010
CTFP por tempo 

indeterminado
22 222,83 Várias entidades

Profissão Liberal 
Design Gráfico

10-11-2017
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
Não facultado 2020

Susana Conceição Ponte Rego
Coordenadora 

Técnica
24-10-1994

CTFP por tempo 
indeterminado

22 527,80 Fidelidade, S.A.
Profissão Liberal 

Gestora de 
projetos

07-02-2013
Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
500 2020

José Manuel Almeida de Medeiros Técnico  Superior 03-04-1995
CTFP por tempo 

indeterminado
46 160,77 Coliseu Micaelense

Funções privadas 
como Presidente 
do Conselho de 

Administração do 
Coliseu

13-01-2014
Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
7200,00 2020

André Faria Raposo
Técnico de 
Informática

01-04-2005
CTFP por tempo 

indeterminado
22 052,46

513138501; 
510626319; variados 
consumidores finais

Profissão Liberal 
Empresa 

animação turística
05-08-2014

Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
2447,90 2020

Bruno Couto Rangel Técnico  Superior 27-01-2010
CTFP por tempo 

indeterminado
24 624,24 -

Profissão Liberal 
Elaboração 
estudos de 

impacto ambiental

26-06-2014
Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
0,00 2020

José Manuel Soares Lindo
Assistente 

Operacional
12-05-1995

CTFP por tempo 
indeterminado

13 313,52
Profissão Liberal 

Act Agricola
24-05-2013

Art.º 28 da Lei 12-
A/2008 de 27 de 

Fevereiro
0,00 2020

Rui Faria Silva Técnico Superior 01-07-2008
CTFP por tempo 

indeterminado
23 695,50 512012814

Profissão Liberal 
Formador

31-10-2018
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
200,00 2020

Observ
ações

CARGOS ACUMULADOS
FUNÇÕES PÚBLICAS E/OU PRIVADAS
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Modelo 10 - MAPA DE ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES

MUNICÍPIO DE RIBEIRA GRANDE

Período de relato: 01-01-2020 a 31-12-2020

1. Trabalhadores da entidade autorizados a exercer funções noutros serviços



Monica Catarina Melo Medeiros Técnica Superior 01-11-2010
CTFP por tempo 

indeterminado
23 724,12

Profissão Liberal 
Formadora

05-02-2018
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
0,00 2020

Emanuel Jorge Correia Borges de 
Oliveira

Assistente 
Operacional

06-01-1994
CTFP por tempo 

indeterminado 
(atual)

14 067,57 Servicater Artesanato 23-05-2019
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
100,00 2020

Nelson Manuel Botelho Timóteo Assistente Técnico 02-07-2001
CTFP por tempo 

indeterminado
15 387,56

Outras prestações 
de serviço

21-03-2019
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
0,00 2020

Tiago Medeiros Correia Assistente Técnico 01-12-2018
CTFP por tempo 

indeterminado
13 380,26

502237490; 
513817913; 
513143840; 
512099731; 
512042659

Entrevistador do 
Inquérito às 

Condições de Vida 
e Rendimentos

21-03-2019
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
5019,47 2020

Claudio Gouveia de Andrade da 
Ponte Terceira

Técnico Superior 01-04-2004
CTFP por tempo 

indeterminado
21 032,20

Trabalhador 
independente no 

âmbito do Ensino, 
Turismo, 

Vulcanologia e 
Ambiente

24-11-2019
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
0,00 2020

José Fernando Moniz Pereira Assistente Técnico 02-12-1992
CTFP por tempo 

indeterminado
14 559,08

não desempenha 
atividade para 

nenhuma entidade. 
Vende os produtos 

que produz

Produtor Agrícola 27-12-2019
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
440,00 2020

Hernâni Miguel Menezes Melo Assistente Técnico 24-01-2001
CTFP por tempo 

indeterminado
12 945,59

não desempenha 
atividade para 

nenhuma entidade. 
Vende os produtos 

que produz

Promotor Bancário 
e Produtor de 

Cana de Açucar
13-02-2020

Art.º 23 da Lei 35/2014 
de 20 de junho

6000,00 2020

Emanuel Correia Viveiros Assistente Técnico 02-12-1997
CTFP por tempo 

indeterminado
16 203,33

514200677; 
512107050; 
119810425

Desenho de 
construção civil, 

levantamentos de 
edificios

14-05-2020
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
690,00 2020

Manuel António Pinheiro Ferreira Assistente Técnico 17-12-1987
CTFP por tempo 

indeterminado
17 589,05

514200677; 
512107050; 
119810425

Desenho de 
construção civil, 

levantamentos de 
edificios

14-05-2020
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
780,00 2020

António Cristóvão Pereira do Vale
Técnico de 
Informática

05-01-2020
CTFP por tempo 

indeterminado
32 943,57

Associação Atlântica 
de Apoio aos 

Doentes Machado-
Joseph 

Técnico de 
Informática

20-01-2020
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
285,00 2020

Tiago Nuno Nunes Ávila Técnico Superior 01-12-2019
CTFP por tempo 

indeterminado
18 495,96

Associação Clube 
Futebol Pauleta

Planear e orientar 
treinos e jogos de 

futebol nas 
camadas jovens

03-09-2020
Art.º 23 da Lei 35/2014 

de 20 de junho
1400,00 2020

SERVIÇO DE ORIGEM
CARGOS ACUMULADO NA ENTIDADE
FUNÇÕES PÚBLICAS E/OU PRIVADAS
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2. Trabalhadores de outros serviços autorizados a exercer funções na entidade

Nome



Valor iliquido
Período 
a que 
reporta

Designação
Cargo ou 

função
Data de 

provimento

Forma de 
proviment

o

ento 
iliquido 
anual

Observações
Cargo ou 
Função

Data do 
despacho de 
autorização

Regime de 
acumulação

(a) As remunerações a indicar neste modelo serão os vencimentos ilíquidos e incluirão o subsídio de férias e e Natal e outros que não revistam a natureza de simples compensação ou 
reembolso de despesas realizadas por motivo de serviço
NOTA: Os dados pessoais constantes deste documento são necessários e são recolhidos para efeitos das atividades de jurisdição e controlo financeiro público que cabem ao Tribunal de 
Contas, nos termos previstos na Lei n.º 98/97. Os mesmos serão tratados de forma a garantir a sua segurança. A sua manutenção e tratamento limitar-se-ão ao necessário à realização 
dessa finalidade.

Nome


